PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação

	Nível do cargo ou função
	[bookmark: _GoBack]FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação da Imprensa Nacional

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Responsável pela coordenação-geral da unidade, gestão, governança, infraestrutura, desenvolvimento e manutenção de sistemas e inovação do complexo de tecnologia da informação da Imprensa Nacional.
Propor as diretrizes, normas e procedimentos quanto à utilização dos recursos de tecnologia e de segurança da informação;
Propor, disponibilizar e avaliar as soluções de tecnologia da informação e das comunicações; 
Organizar, controlar e avaliar, em nível estratégico, os processos organizacionais relacionados à tecnologia da informação; 
Elaborar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e das Comunicações, bem como acompanhar sua execução; e 
Coordenar as contratações de soluções de tecnologia da informação da Imprensa Nacional.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial envolve a coordenação de equipes em duas grandes áreas que são: desenvolvimento de sistemas e Infraestrutura de tecnologia da Informação.
Responsável por gerir equipe de aproximadamente 15 pessoas, dentre servidores e colaboradores.  

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada;
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	Art. 18. Além do disposto no art. 15 do Decreto nº 10829/2021, os ocupantes de CCE ou de FCE dos níveis 12 a 14 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I – Possuir a experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - Ter ocupa cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função;
IV - Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, protegido pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Graduação em Ciências da Computação, Sistemas de Informação, Engenharia de Software ou área correlata; ou possuir curso de especialização em área de tecnologia da informação; 
Experiência de, no mínimo, 4 anos na gestão de equipes.

	Competências Desejáveis
	Orientação para os resultados; visão sistêmica; compartilhamento de informações e conhecimentos; liderança de equipes; comunicação.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia.



